
PORTARIA     Nº 723/2024  

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE LICENÇA
PARA TRATAMENTO DE SAÚDE.

O  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE
ADMINISTRAÇÃO  de  Cachoeiro  de
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no uso
de  suas  atribuições  delegadas  através  dos
Decretos  nºs.  18.275/2008  e  33.608/2023,
RESOLVE:

Art. 1º Conceder  licença para tratamento
de saúde aos servidores constantes na relação abaixo, conforme atestados
médicos apresentados e anexos aos processos mencionados, nos termos do
artigo 2º da Lei nº 7859/2020 e Decreto nº. 29.111/2019.

SERVIDOR CARGO LOTAÇÃO
LICENÇA

PROC. Nº
DIAS INÍCIO

ALZIRA ALICE GUEDES NOGUEIRA Professor PEB-B SEME 03 DIAS 27/02/2024 13435/2024

CLAUDIA PINHEIRO DE ARRUDA Auxiliar de Serviços
Públicos Municipais

SEMAG 01 DIA 28/02/2024 14230/2024

ELIS REGINA DE OLIVEIRA Professor PEB-A SEME 02 DIAS 27/02/2024 13590/2024

ESTHER NEVES BERNARDO Cuidador SEME 02 DIAS 29/02/2024 14223/2024

FERNANDA DE MORAES CONCEIÇÃO
MENEZES

Cuidador SEME 07 DIAS 28/02/2024 13619/2024

IARA GARCIA FERREIRA XAVIER Ajudante Geral SEME 02 DIAS 27/02/2024 13436/2024

LABIBY ELIAS DA SILVA FURTUNATO Professor PEB-B SEME 03 DIAS 27/02/2024 12441/2024

LESSSANDRA VANINI MACATROZO Professor PEB-B SEME 15 DIAS 06/03/2024 16630/2024

LYGIA RIBEIRO BERNARDO Médico PCS Pediatra SEMUS 01 DIA 29/02/2024 14228/2024

MARCIANO GIRELLI MARCHIORI Auditor-Fiscal de Obras SEMURB 15 DIAS 28/02/2024 14232/2024

PAULA GOMES DE PINHO DOS SANTOS Professor PEB-B SEME 02 DIAS 29/02/2024 14229/2024

RITA DE CASSIA DUARTE VIEIRA LEITE Professor PEB-C SEME 10 DIAS 29/02/2024 14233/2024

RODRIGO FORNACIARI BEDIM Professor PEB-C SEME 28 DIAS 04/03/2024 16406/2024

TELMA OLIVEIRA DE SOUZA SANCHES Enfermeiro SEMUS 14 DIAS 25/02/2024 13594/2024

Art. 2º Revogar as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 10 de abril de 2024.

ANTONIO CARLOS NASCIMENTO VALENTE
Secretário Municipal de Administração
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